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SUPERINTENDÊNCIA 

 

   Portaria-SEI nº 294, de 19 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1253, de 11 de fevereiro de 2022, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º INSTITUIR, o Grupo de Trabalho responsável pela manutenção do Projeto de 

Tutoria de Transplante Renal do Hospital Universitário de Sergipe em parceria com o 

Hospital Israelita Albert Einstein, cujo intuito é auxiliar com embasamento teórico e 

vivência prática as realizações de transplante renal no HU-UFS-EBSERH.  

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:  

 

NOME FUNÇÃO SIAPE 

Antonio Alves Júnior Médico Cirurgião 118**** 

Ricardo José Viana de Bragança Médico Cirurgião 220**** 

Laurisson Albuquerque da Costa Médico Nefrologista 199**** 

Douglas Rafanelle Moura de Santana Motta Médico Nefrologista 249**** 

André Luis Veiga de Oliveira Médico Intensivista 214**** 

Lucas de Oliveira Santos Médico Anestesista 193**** 

Fabrício Dias Antunes Médico Anestesista 191**** 

Rísia Cristina Santos de Oliveira Médica Infectologista 304**** 

Paulo Roberto de Oliveira Costa Médico Infectologista 402*** 

Michelle Sally Pinto Cardoso Enfermeira Nefrologista 304**** 

Luciano da Costa Viana Enfermeiro Nefrologista 137**** 

Cássia Ribeiro Soares Assistente Social 222**** 

Luís Henrique Gomes Correa Psicólogo 144**** 

Fernanda Almeida de Oliveira Nutricionista 304**** 

Maria das Graças Pires de Almeida Farmacêutica 301**** 

Gustavo Melo Rios Souza Fisioterapeuta 217**** 

Hugo Leonardo Santos Reis Assistente Administrativo 216**** 

 

Art. 3º A vigência do grupo finaliza em novembro/23, data que finaliza o Projeto de 

Tutoria.  

Art. 4º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dalmo Correia Filho 

 

  Portaria-SEI nº 295, de 19 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2022, 
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publicada no Boletim de Serviço nº 1253, de 11 de fevereiro de 2022, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos do Processo-SEI nº 

23530.000031/2022- 91, resolve:  

Art. 1º Designar o empregado, JERINALDO DOMINGOS DOS SANTOS JUNIOR, 

matrícula SIAPE nº 234****, substituto (a) do cargo de chefe da Unidade de Apoio 

Operacional, junto ao Setor de Administração, da Divisão Administrativa Financeira, 

da Gerência Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Sergipe, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular.  

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 76, de 21 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim 

de Serviços do HU-UFS nº 205, de 21 de fevereiro de 2022, de designação de Chefe 

Substituto (a) Unidade de Apoio Operacional, junto ao Setor de Administração, da 

Divisão Administrativa Financeira, da Gerência Administrativa do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH, nas ausências e 

impedimentos do titular.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura.  

Dalmo Correia Filho 

 

  Portaria-SEI nº 296, de 19 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1253, de 11 de fevereiro de 2022, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º. INSTITUIR, o Grupo de Trabalho responsável pela organização do Transplante 

Renal do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH, 

cujo intuito é traçar estratégias para implantação, implementação e manutenção do 

transplante renal no HU-UFS.  

Art. 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:  

 

NOME FUNÇÃO SIAPE 

Raimundo Saturnino Pereira Gerente de Atenção à Saúde 121*** 

Genilde Gomes de Oliveira Chefe da Divisão de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico 

136**** 

Ana Paula Lemos Vasconcelos Chefe da Divisão da Gestão do 

Cuidado 

135**** 

Sineide Souza Maia Linhares Enfermeira da CIHDOTT 142**** 

Josimary Barbosa Santos Enfermeira da CIHDOTT 135**** 

Antonio Alves Júnior Médico Cirurgião 118**** 

Ricardo José Viana de Bragança Médico Cirurgião 220**** 

Laurisson Albuquerque da Costa Médico Nefrologista 199**** 
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Douglas Rafanelle Moura de Santana 

Motta 

Médico Nefrologista 249**** 

Michelle Sally Pinto Cardoso Enfermeira Nefrologista 304**** 

Luciano Costa Viana Enfermeiro Nefrologista 137**** 

Maria Das Graças Pires de Almeida Farmacêutica 301**** 

Fábio Jorge Ramalho de Amorim Chefe do setor de Farmácia 244**** 

Livia Albuquerque Resende de Oliveira Enfermeira do CME 303**** 

Caren Cristina Freitas Fernandes Vieira Enfermeira do Centro 

Cirúrgico 

303**** 

Maria Regina Menezes Lima Chefe do Setor de Suprimento 134**** 

Flávia Oliveira Costa Chefe do Setor de Apoio 

Diagnóstico 

110**** 

 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dalmo Correia Filho 

 

  Portaria-SEI nº 297, de 21 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1253, de 11 de fevereiro de 2022, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos do Processo-SEI nº 

23530.008239/2022-59, resolve:  

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização técnica da Ata de Registro de Preços - SEI nº 07/2022 (21136767), empresa 

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

ONCOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.307.650/0025-02.  

Fiscais Técnicos:  

Titular: ADRIANO DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE nº 293****.  

Substituto (a): RENATA LISBOA BARBOSA LIMA, matrícula SIAPE nº 305****.  

Gestor (a): FÁBIO JORGE RAMALHO DE AMORIM, matrícula SIAPE nº 244****.  

Art. 2º Designar os servidores ALINE DOS SANTOS CARDEAL, matrícula SIAPE nº 

151**** e ERALDO NASCIMENTO OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 425***, Fiscais 

Supervisores da Ata de Registro mencionada no Art 1º.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura.  

Dalmo Correia Filho 

 

  Portaria-SEI nº 298, de 19 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1253, de 11 de fevereiro de 2022, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata 
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a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos do Processo-SEI nº 

23530.013635/2019-01, resolve:  

Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º da Portaria nº 289, de 20 de outubro de 2020, publicada 

no Boletim de Serviço do HU-UFS nº 178, de 16 de março de 2021, nos seguintes 

termos:  

Onde se lê: "... Art. 1º Instituir a Brigada de Incêndio do Hospital Universitário de 

Sergipe...", leia-se: "... Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Brigada de 

Incêndio do Hospital Universitário de Sergipe...";  

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor na data de sua assinatura.  

Dalmo Correia Filho 

 

  Portaria-SEI nº 299, de 20 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, FILIAL EBSERH, no uso da competência que lhe confere a 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh e, considerando o constante dos 

autos do processo nº 23658.011827/2022-33, resolve:  

Art. 1º Designar, Fernanda Louisy Ferreira de Oliveira, Matrícula SÍAPE nº 304***, 

Jociara Batista Alves, Matrícula SÍAPE nº 225**** e Reginaldo Alves Bazan, Matrícula 

SIAPE nº 141**** para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de 

Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no Processo nº23658.011827/2022-33.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

da referida comissão.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dalmo Correia Filho 

 

  Portaria-SEI nº 300, de 21 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1253, de 11 de fevereiro de 2022, no uso 

das atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 

Sede nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos do Processo SEI nº 

23530.010019/2022-95, resolve:  

Art. 1º DESIGNAR o colaborador ALEX FABIANO SANTANA LIMA, SIAPE nº 

110****, como representante do HU-UFS/EBSERH para atuar junto ao Detran-SE, na 

execução dos expedientes diversos relacionados à frota de veículos pertencentes ao 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS/EBSERH).  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura.  

Dalmo Correia Filho 
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  Portaria-SEI nº 301, de 22 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1253, de 11 de fevereiro de 2022, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos do Processo-SEI nº 

23530.010359/2021-35, resolve:  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do Contrato de Comodato nº 018/2022 (22005129), celebrado entre o 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH e a Empresa 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob nº 24.380.578/0041-76.  

Fiscais Administrativos:  

Titular: ANTÔNIO ROBERTO OLIVEIRA, SIAPE 110****;  

Substituto: FAGNER FREITAS FONTES SANTOS, SIAPE 312****.  

Fiscal Técnico:  

Titular: RENATA LISBOA BARBOSA LIMA, SIAPE 305****.  

Gestor do Contrato:  

Servidor: FÁBIO JORGE RAMALHO DE AMORIM, SIAPE 244****, Chefe do Setor 

de Farmácia Hospitalar.  

Art. 2º. Nas ausências funcionais dos fiscais titulares (Administrativo e Técnico), o 

substituto assume a fiscalização do contrato mencionado no Art. 1º.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no 

Boletim e Serviço deste Hospital Universitário.  

Dalmo Correia Filho 

 

  Portaria-SEI nº 302, de 22 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1253, de 11 de fevereiro de 2022, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos do Processos-SEI nº 

23530.012928/2022-68, resolve:  

Art. 1º DESLIGAR, a pedido, a colaboradora LUANNA MENEZES DA CUNHA 

BARROS, matrícula SIAPE nº 310****, da Comissão Permanente de Investigação 

Preliminar e Processo Administrativo Sancionador (CPIPPAS), constituída pela 

Portaria nº 39, de 29 de janeiro de 2021 e atualizada pela Portaria-SEI nº 35, de 09 de 

fevereiro de 2022.  

Art. 2º DESIGNAR a colaboradora JULIANA DE OLIVEIRA MUSSE SILVA, 

matrícula SIAPE nº 122****, em substituição à colaboradora mencionada no Art. 1º, 

para compor a referida comissão.  



nº 229, segunda-feira, 26 de setembro de 2022. 
 

                     9 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dalmo Correia Filho 

 

  Portaria-SEI nº 303, de 22 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, FILIAL EBSERH, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 

de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1253, de 11 de fevereiro de 

2022, no uso das atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos do 

Processo-SEI nº 23530.006966/2022-81, resolve:  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do Contrato - SEI nº 059/2022 (24211015), celebrado entre o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH e a Empresa 

CENUTRI-CLÍNICA ESPECIALIZADA DE NUTRIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

sob nº 07.002.354/0001-14.  

Fiscais Administrativos:  

Titular: ALINE DOS SANTOS BARRETO SANTANA, matrícula SIAPE nº 217****.  

Substituto: FELISSANDRO SOARES EMIDIO, matrícula SIAPE nº 303****.  

Fiscal Técnico:  

Titular: RENATA LISBOA BARBOSA LIMA, matrícula SIAPE nº 305****.  

Gestor do Contrato:  

Servidor: FÁBIO JORGE RAMALHO DE AMORIM, matrícula SIAPE nº 244****, 

Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar.  

Art. 2º Nas ausências funcionais dos fiscais titulares (Administrativo e Técnico), o seu 

substituto assume a fiscalização do contrato mencionado no Art. 1º.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dalmo Correia Filho 

 

  Portaria-SEI nº 304, de 23 de setembro de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, FILIAL EBSERH, nomeado pela Portaria-SEI nº 14, de 10 

de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1253, de 11 de fevereiro de 

2022, no uso das atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º. Designar, a servidora, Regina Adalva de Lucena Couto Océa, matrícula 

SÍAPE nº 238***, Responsável Técnica pelo Serviço de Reumatologia, junto à Divisão 

de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da 

Universidade, filial EBSERH, no período de um ano, podendo ser renovado.  

Art. 2º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dalmo Correia Filho 

 


